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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

PROJETO DE LEI Ng 563/92 

Descaracteriza da Qualidade 

de Bem Público Comum Para 

Fins de Doação. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 

Estado da Bahia, 

Faço saber que a Camara Municipal decretou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.12 - O Poder Executivo fica autorizado a 

descaracterizar da qualidade de Bem Público de Uso Comum 

para torna-lo Bem Patrimonial o terreno seguinte: 

ruidette 

I - Uma area de terreno remanescente da 

Quadra Institucional situada entre 

as Avenidas Pericles Gusmão, São 

Luiz, Franklin Ferraz e Contorno Ubn 

tificada com lote A, medindo 25,00 -M 

(vinte e cinco metros) de frente pa 

ra a Av.Pericles Gusmão; 25,00m (vin 

te e cinco metros) de fundo para -c"; 

lote C; 35,00m (trinta e cinco me 

tros) do lado direito do'lote B e 

35,00m (trinta e cinco metros) do 

lado esquerdo da Av.de Contorno e 

com o total de 875,00m2 ( oitocentos 

e setenta e cinco metros quadrados), 

conforme levantamento planimetrico ' 

anexo que integra esta Lei. 

Art.22 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

transferir o domínio desta írea, pelo sistema de doação, ao 

LIONS CLUB DE VITÓRIA DA CONQUISTA-MONGOIÓ, para que nela 

seja edificada uma Escola Especializada para Deficientes 

Visuais. 
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Art.32 - Na Escritura Pública de Doação deve 

ra constar obrigatoriamente, as clausulas de inalienabili 

dade, impenhorabilidade e proibição de ser o imovel ofere 

cido como garantia real. 

Parágrafo Único - Nessa Escritura deverá ain 

da constar a proibição de mudança da finalidade da doaçã-o-

e a obrigação da Donataria em construir e funcionar o em 

preendimento a que se propOe no prazo de 2 (dois) anos na 

transferencia do dominio. 

Art.42 - O imovel objeto da doação poder. ser 
^ 

revertido ao Patrimonio do Municipio incluindo os acresci 
- 

mos caso a instituição Donatária descumpra as condiçoes 

enumeradas no art.32 e seu Parágrafo Único. 

Art.52 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiçOes em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitoria 

da Conquista, em 30 de março de 1992. 

Murilo Mármore 

Prefeito 
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